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Mensagem nº 80


                                           Três Passos, 04 de junho de 2025



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Vimos submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 73, de 04 de junho de 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um topógrafo.
Ao submeter o projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

FLAVIO HABITZREITER 
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 73, DE 04 DE JUNHO DE 2025
Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial e por tempo determinado, um profissional para exercer a função de Topógrafo, a fim de atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público.

A presente solicitação decorre da demanda urgente relacionada à execução do programa de Regularização Fundiária Urbana (REURB) no Município, especialmente na etapa de georreferenciamento e levantamento topográfico, serviços indispensáveis para dar andamento ao referido processo, que visa regularizar situações de interesse social e específico, garantindo segurança jurídica aos munícipes e promovendo desenvolvimento urbano ordenado.

Atualmente, o quadro funcional do Município conta com apenas um servidor efetivo ocupando o cargo de Topógrafo, profissional este já integralmente comprometido com as demandas regulares e contínuas da Administração. Portanto, torna-se imprescindível a contratação temporária de mais um profissional, de forma a não comprometer nem as atividades rotineiras nem o andamento do programa de regularização fundiária.

Ressalta-se que a presente contratação observa as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, que determina que contratações temporárias, em caráter emergencial, sejam precedidas de Lei Municipal específica, que demonstre e justifique o interesse público relevante, além de serem realizadas mediante processo seletivo simplificado ou análise curricular. A Lei prevê, ainda, a possibilidade de prorrogação uma única vez, pelo mesmo período inicialmente contratado, caso a necessidade persista.

Diante do exposto, evidenciada a urgência e o excepcional interesse público que envolve a matéria, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei, certos de que esta medida trará benefícios diretos à comunidade e ao desenvolvimento do nosso Município.

Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI Nº 73, DE 04 DE JUNHO DE 2025
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público, um topógrafo.
 Art. 1º Para atender necessidade temporária e de excepcional interesse público da administração municipal, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a contratar,  em caráter emergencial, um topógrafo.
§ 1º - O contrato será de natureza administrativa, ficando segurado aos contratados os direitos previstos no art. 250, §2º do Regime Jurídico do Município, Lei Complementar nº 18.

§ 2º- O contrato terá vigência de um ano desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período.

§ 3º - A carga horária do contrato será de 20 (vinte) horas semanais.

§ 4º - A remuneração do profissional que trata esta lei será R$ 4.441,74 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e quatro centavos).
Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o topógrafo deverá possuir nível superior e habilitação legal para o exercício do cargo, com registro definitivo na entidade de classe.
Art. 3º - O candidato ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei será selecionado por Processo Seletivo Simplificado de prova de títulos.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 04 dias do mês de junho de 2025.

ARLEI LUÍS TOMAZONI

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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